
 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO FINAL, 

ORÇAMENTO, FINANÇAS E SAÚDE.  
 

PARECER Nº 017/2018 

 

Projeto de Lei nº 013/2018 

INICIATIVA – Poder Executivo. 

EMENTA – “Altera dispositivos da Lei Municipal n° 095, de 29 de agosto 

de 1990, e dá outras providências.” 

  

O Projeto de Lei ora apresentado tem o escopo de alterar dispositivo legal 

(artigo 55 do Regime Jurídico dos Servidores Municipais), permitindo aos 

servidores municipais, quando necessária a compensação de horário, o seu 

cumprimento no período máximo de 04 meses, uma vez que a Legislação em 

vigor prevê que a compensação seja na própria semana.  

 

Após a devida análise, os membros da comissão entendem que o Projeto de 

Lei nº 013/2018 não apresenta nenhum vício de ordem formal ou material, 

sendo, portanto, constitucional. 

 

Face ao exposto, nos aspectos que compete a esta Comissão examinar, 

opinamos pela constitucionalidade do Projeto de Lei nº 013/2018.  

.  

 

    Este é o parecer. 

 

Sala das Comissões, em 09 de julho de 2018. 
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